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PROJETO DE LEI N° 43 . DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021

Institui o Programa “RESPONSABILIDADE E

AFETO” que dispbe sobre a reflex&o,

conscientizacdo € responsabilizagdo  dos
autores de violéncia doméstica e grupos

reflexivos de homens, e da outras providéncias.

Art. 1° - Fica instituido no @mbito do Municipio de Frederico Westphalen/RS o
Programa "Responsabilidade e Afeto" que trata sobre a reflexao,
conscientizacéo € responsabilizagdo dos autores de violéncia e grupos

reflexivos de homens nos casos de violéncia doméstica conira as mulheres.

Art. 2° - O Programa a que se refere esta Lei tem como objetivos principais a
conscientizagdo dos autores de violéencia, bem como a prevencao,
enfrentamento e redugdo dos casos de reincidéncia de violéncia doméstica

contra as mulheres.

Art. 3° - O Programa "Responsabilidade e Afeto” tem como diretrizes:

| - A conscientizagdo e responsabiliza¢ao dos autores de violéncia, tendo como
parametro a Lei n° 11.340 de 07 de agosto de 2006;

Il - A transformagdo e rompimenio com a cultura de violéncia contra as
mulheres, em todas as suas formas € intensidades de manifestagao;

Il - A desconstrugado da cultura patriarcal e machista;

IV - O combate a violéncia conira as mulheres, com &nfase na violéncia

domeéstica;
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Art. 4° - O Programa a que se refere esta Lei terd como objetivos especificos:

1 - Promover o acompanhamento e refiexdo dos autores de violéncia contra a
mulher;

Il - Conscientizar os autores de violéncia sobre a cultura de violéncia contra as
mulheres;

1li - Promover um ambiente reflexivo que favorega a construcéo de alternativas
a violéncia para a resolug@o de problemas e conilitos familiares;

[V - Evitar a reincidéncia em atos e crimes que caracterizem violéncia contra a
mulher; '

V - Promover a integrag&o entre Municipio, Ministério Publico, Poder Judiciario,
sociedade civil e instituicBes de ensino, para discutir as questdes relativas ao
tema, visando sempre o enfrentamento a violéncia praticada contra a mulher;
VI - Promover a ressignificagéio de valores intrinsecos na sociedade no que diz
respeito & sobreposicéo, dominacéo e poder do homem sobre a mulher;

VIl - Promover a ressocializagdo, de modo a melhorar os relacionamentos
familiares e profissionais.

Art. 5° - Esta Lei se aplica aos homens autores de violéncia doméstica contra a
mulher e que estejam com inquérito poiicial, procedimento de medida protetiva
elou processo criminal em curso.

Paréagrafo Gnico - Ndo poderao participar do Programa os homens autores de
violéncia que:

| - estejam com sua liberdade cerceada;

Il - sejam dependentes quimicos com alto comprometimento;

il - sejam portadores de transtornos psiquiatricos;

b
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Art. 8° - A periodicidade, a metodologia e a duracdo do Programa serao
decididas em conjunto com a Municipalidade, Poder Judiciario, Ministério
Publico, bem como com as instituicdes de ensino que porventura estiverem
envolvidas.

Art. 7° - O Programa sera composto e realizado por meio de:

i - Trabalho psicossocial de reflexdo e reeducacéo promovido por profissionais
habilitados para desempenhar esse papel ou sob a sua sqperyiséo;

Il - Palestras expositivas ministradas por convidados com notorio conhecimento
sobre os temas abordados;

Hi - Discussao em grupos reflexivos sobre o tema palestrado;

VI - Orientagédo e assisténcia social.

Art. 8° - O Programa sera anualmente elaborado, executado e reavaliado por
uma equipe técnica composta por psicologos, assistentes sociais, e
especialistas no tema a ser formada por indicagdo dos representantes do
Municipio de Frederico Westphalen/RS, do Ministério Publico e do Poder
Judiciario, bem como com auxilio das instituicbes de ensino que porventura
estiverem vinculadas.

Paragrafo tnico. O Municipio participara na elaboragéo do Programa por meio
das suas Secretarias, bem como em parceria com o Poder Legislativo de
Frederico Westphalen/RS, por meio da Procuradoria da Mulher, se houver.

Art. 9° - As despesas decorrentes da execucéo desta Lei correrdo por conta de

dotagbes orgamentarias proprias, suplementadas se necessario.

Art. 10 - O Poder Executivo regulamentara esta lei, no prazo de 60 (sessenta)

dias, contados a partir da data de sua publicacao. | ?Q
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Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacdo, revogadas as
disposicdes em contrario.
| Camara Municipal de Vereadores de Frederico Westphalen/RS, aos dezesseis
dias do més de novembro de dois mil e vinte e um.
/
Ver. Aliné Ferrar Caéran Ver. Belonir Vendruscolo
Progressistas Progressistas
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EXPOSICAO DE MOTIVOS

Institui o Programa "Responsabilidade e Afeto", que dispde sobre a
reflexao, conscientizagdo e responsabilizacdo dos autores de violéncia
domeéstica e grupos reflexivos de homens nos casos de violéncia doméstica
contra as mutheres na cidade de Frederico Westphalen. O aludido programa foi
trazido ao conhecimento desta Casa Legislativa por intermédio da Defensoria
Publica do Estado do Rio Grande do Sul, e baseou-se em legislaco instituida
pela Camara Municipal de Sao Paulo.

E indiscutivel a necessidade de regulamentacdo da matéria como forma
de prevencdo da incidéncia de casos de violéncia contra a mulher,
especialmente a doméstica, uma vez que os indices sdo assustadores, sem
mencionar que sera uma estratégia de ruptura e desconstrucao de uma cultura
patriarcal/machista arraigada na sociedade em que vivemos.

Sob o aspecto juridico, o projeto reine condigbes para prosseguir em
tramitacao, eis que apresentado no exercicio da competéncia legislativa desta
Casa. Em relacéo & matéria versada no projeto, consoante o disposto no art.
30, inciso |, da Constituicdo Federal, compete aos Municipios legislar sobre
assuntos de interesse local, dispositivo com idéntica redagéo na Lei Organica
do Municipio.

O projeto também encontra respaldo na competéncia do Municipio para
suplementar a legislacdo federal e estadual em matéria de satide publica, na
qual se insere a temética versada no projeto, eis que a violéncia doméstica,
sem davida, traz inUmeros reflexos sociais e ao sistema de satde.

Registre-se, ainda, que a presente propositura visa & promocao de
acbes voltadas a prevencgédo de violéncia contra as mulheres, que, em ultima

andlise, efetiva um dos fundamentos da Republica Federativa do Brasil qual

#
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seja, a dignidade da pessoa humana, conforme o artigo 1°, inciso 1, da
Constituicao Federal.

Ainda, a propositura encontra-se respaldada e prevista na propria Lei n°
11.340/2006 (Lei Maria da Penha), conforme disposto em alguns de seus
artigos. No artigo 1°, § 1° e §2° da aludida legislacdo ha mandamento no
sentido de que o poder publico desenvolvera politicas que visem garantir os
direitos humanos das mulheres no ambito das relagbes domésticas e
familiares, resguardando-as de toda forma de negligéncia, discriminacio,
exploragéo, violéncia, crueldade e opressao.

Ainda, o artigo art. 8° da Lei Maria da Penha, a politica publica que visa
coibir a violéncia doméstica e familiar contra a mulher far-se-a por meio de um
conjunto articulado de agbes da Unigo, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municipios e de agbes nao-governamentais, tendo por diretrizes a integracao
operacional do Poder Judiciario, do Ministério Publico e da Defensoria Pliblica
com as areas de seguranca publica, assisténcia social, satde, educacéo,
trabalho e habitagao.

Além do mais, uma das medidas protetivas de urgéncia que obrigam o
agressor, nos termos do artigo 22 da Lei Maria da Penha, é o comparecimento
do agressor a programas de recuperagéo e reeducacso e o acompanhamento
psicossocial do agressor, por meio de atendimento individual efou em grupo de
apoio.

Nesse sentido, encaminha-se o presente projeto de lei, devido a sua
relevancia, a apreciacdo aos Nobres Legisladores, na espera de que seja
apreciado e acolhido por Vossas Exceléncias.

Cémara Municipal de Vereadores de Frederico Westphalen/RS, aos dezesseis
dias do més de novembro de dois mil e vinte e um.
|
Ver. Aline Ferrari Caeran
Progressistas
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